[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 1.140/2016
Denomina a Sala anexa ao prédio da Fundação Cultural de "Escola de Artes José Fontes de Souza (Zé Magro)
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a Sala anexa ao prédio da Fundação Cultural de “Escola de Artes José Fontes de Souza (Zé Magro).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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